
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº     DE 2020 

(Dos Senhores Líderes) 

 

Requer, nos termos do art. 155, seja incluído 

automaticamente na Ordem do Dia o Projeto 

de Lei 2633 de 2020, que altera a Lei n° 

11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a regularização fundiária das 

ocupações incidentes em terras situadas em 

áreas da União; a Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, que institui normas para licitações 

e contratos da administração pública; a Lei 

nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 

dispõe sobre os registros públicos; a fim de 

ampliar o alcance da regularização fundiária 

e dar outras providências. 

 Senhor Presidente,  

 

Os líderes abaixo assinados vêm requerer a Vossa Excelência, nos termos do art. 

155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do PL nº 

2633/2020, de autoria do Deputado Federal Zé Silva - SOLIDARI/MG, que altera a Lei n° 11.952, 

de 25 de junho de 2009, que dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes 

em terras situadas em áreas da União; a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas 

para licitações e contratos da administração pública; a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

que dispõe sobre os registros públicos; a fim de ampliar o alcance da regularização fundiária e 

dar outras providências. 

 

Sala da Comissão, em     de           de 2020. 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Marcelo Ramos )

 

 

Requer, nos termos do art. 155,

seja incluído automaticamente na Ordem

do Dia o Projeto de Lei 2633 de 2020, que

altera a Lei n° 11.952, de 25 de junho de

2009, que dispõe sobre a regularização

fundiária das ocupações incidentes em

terras situadas em áreas da União; a Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, que institui

normas para licitações e contratos da

administração pública; a Lei nº 6.015, de

31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre

os registros públicos; a fim de ampliar o

alcance da regularização fundiária e dar

outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208116888300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcelo Ramos (PL/AM)

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Aguinaldo Ribeiro (PP/PB) *-(P_5735)

 4  Dep. Joice Hasselmann (PSL/SP) - LÍDER do PSL        *-(P_7689)

 5  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) *-(P_113862)

 6  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 7  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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